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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Assessoria Legislativa

Unidade de Constituição e Justiça

 
CONSULTA 

Brasília, 27 de junho de 2023.

CONSULTA N.º 812/2023
 
Sobre a prejudicialidade do Projeto de
Lei nº 440/2023 em face do Projeto de
Lei nº 13/2023. Artigo 175, inciso VIII,
do Regimento Interno da Câmara
Legislativa. Não incidência.
Continuidade da tramitação.

Solicitante: Secretaria Legislativa

 

A Secretaria Legislativa formulou consulta a esta Unidade de Constituição e Justiça quanto à
prejudicialidade do Projeto de Lei nº 440/2023, em face do Projeto de Lei nº 13/2023.

O Projeto de Lei n.º 440/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale, “Dispõe sobre a adesão
da Administração Pública distrital à campanha de doação de órgãos e tecidos, empreendida no
âmbito do Programa DOAR É LEGAL, e dá outras providências.”. A proposição foi lida em Plenário em
15 de junho de 2023. Segundo dados do PLe, após ser apresentado, o Projeto de Lei foi devolvido ao
gabinete do autor para manifestação. Conforme reprodução a seguir:

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) em seguida ao Gabinete do Autor
para manifestação sobre a impossibilidade de apresentação de projeto autorizativo
nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 13/96, assim descrito:
“Art. 11. É vedado o uso de projeto autorizativo para suprir a iniciativa privativa de
outro Poder ou de órgão dos Poderes Públicos do Distrito Federal.
§ 1º É ainda vedado o uso de projeto autorizativo para matérias que dependam de
decisão das autoridades administrativas do Distrito Federal ou de suas empresas
públicas e sociedades de economia mista”.
Informo, ainda a existência de proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto
de Lei nº 13/23, que  “Estabelece diretrizes e estratégias para a implantação da
Política Distrital de Conscientização e Incentivo a Doação e Transplante de Órgãos e
Tecidos, no âmbito do Distrito Federal e, dá outras providências”. (Art. 154/ 175 do
RI).

Em resposta, o Gabinete do Autor apresentou argumentação voltada a afastar a apontada
natureza autorizativa da proposição e, quanto à prejudicialidade em relação ao Projeto de Lei n°
13/2023, salientou que seu conteúdo diferiria daquele versado no projeto de sua autoria e pleiteou,
assim, a continuidade da tramitação do Projeto de Lei nº 440/2023.

Para responder à consulta, faz-se necessária a análise comparativa do Projeto de Lei nº
440/2023 ao Projeto de Lei nº 13/2023, a fim de se verificar a ocorrência de eventual
prejudicialidade na forma do art. 175, inciso VIII, do RICLDF:

Art. 175. Consideram-se prejudicados:
(...)
VIII – proposta de emenda à Lei Orgânica, projeto de lei complementar e projeto de
lei de teor igual ao de proposição da mesma espécie que já tramite na
Câmara Legislativa. (grifou-se)
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O Projeto de Lei nº 440/2023 tem o seguinte teor:
Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública distrital podem aderir à
campanha de doação de órgãos e tecidos do Programa  Doar É Legal, coordenada
pelo Conselho Nacional de Justiça.
§ 1º A adesão consiste em inserir, nas páginas de seus portais eletrônicos,
um banner e um link, disponíveis no endereço eletrônico do Programa Doar É Legal,
vinculado ao portal eletrônico do Conselho Nacional de Justiça
§ 2° Os órgãos e entidades que fizerem a adesão devem ter seus nomes e suas
marcas divulgados pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, sendo
oficialmente reconhecidos com o selo de Instituições Solidárias.
§ 3° O selo mencionado no § 1º é concedido quando a peça de divulgação
permanecer na primeira página dos respectivos portais eletrônicos por pelo menos
seis meses do ano.
§ 4° A adesão à campanha de que trata o caput objetiva conscientizar a população
em geral da alta relevância da doação de órgãos e tecidos, de modo a incentivar as
pessoas para realizarem sua livre e espontânea declaração de vontade, atestada pela
assinatura da Certidão, a ser levada ao conhecimento dos seus familiares e amigos.
Art. 2º A pessoa jurídica de direito privado que decidir aderir à campanha, com uso
do banner e  link nas mesmas condições do art. 1º, também pode ter suas marcas
divulgadas pela Secretaria de Estado de Saúde, sendo reconhecida com o selo de
Empresas Solidárias.
Art. 3º A peça da campanha deve ser divulgada com maior ênfase na semana do dia
27 de setembro, Dia Nacional da Doação de Órgãos, instituído pela Lei federal n°
11.584, de 2007.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Já o Projeto de Lei nº 13/2023, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa, “estabelece
diretrizes e estratégias para a implantação da Política Distrital de Conscientização e Incentivo a
Doação e Transplante de Órgãos e Tecidos, no âmbito do Distrito Federal e, dá outras providências” e
tem o seguinte conteúdo:

Art. 1º O Poder Público na formulação e implantação de Política Distrital de
Conscientização e Incentivo a Doação e Transplante de Órgãos e Tecidos, deve
observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei.
Art. 2º Constituem diretrizes gerais para a implementação da Política Distrital de
Conscientização e Incentivo a Doação e Transplante de Órgãos e Tecidos:
I - informar e conscientizar a população sobre a relevância da doação de órgãos e
tecidos, contribuindo para a formação de consciência doadora;
II - contribuir para o aumento no número de doadores vivos e falecidos para o
aumento da efetividade das doações;
III - promover a discussão, o esclarecimento científico e a desmistificação do tema;
IV - oferecer o acolhimento às famílias enlutadas e o esclarecimento sobre a doação
de órgãos e tecidos, após o diagnóstico de morte encefálica aos pacientes internados
em unidades críticas, de forma livre e esclarecida;
V - auxiliar a Central de Transplantes - CET, os Centros de Transplantes e o Banco de
órgãos e Tecidos - BOT, para que atenda tempestivamente às necessidades de saúde
da população do Distrito Federal;
VI - promover a formação continuada e a capacitação de gestores e de profissionais
de saúde com relação ao tema, para melhor atendimento aos pacientes pré e pós
transplantados;
VII - garantir diagnóstico seguro e transparente aos pacientes pré e pós
transplantados;
VIII - capacitar as equipes médicas para atendimento e prescrição de medicamento,
para os pós transplantados, quando forem atendidos fora dos hospitais de referência
que ofertam serviços de transplante;
IX - assegurar acesso aos pacientes que necessitam de avaliação pré transplante,
bem como todos os exames necessários para a manutenção deste em fila de espera;
X - assegurar assistência ambulatorial ao paciente pós transplantado no tocante ao
acesso a exames, medicamentos e consultas;
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XI - garantir atendimento psicológico a pessoa transplantada e aos seus familiares,
especialmente, em decorrência da incerteza da visa causada pelo medo da rejeição
do órgão;
XII - estimular o debate público acerca das questões relacionadas ao tema.
Art. 3º São estratégias da política a que se referem esta Lei:
I - realização de campanhas de divulgação e conscientização para doação de órgãos e
tecidos em vida e de doador falecido;
II - desenvolvimento de programas de formação continuada para os profissionais da
saúde que contemplem o tema de conscientização e incentivo à doação e transplante
de órgãos e tecidos;
III - ampliação das vias de acesso da população aos centros de referência
assegurando quantidade suficiente de vagas e qualidade da assistência dispensada
aos pacientes;
IV - ampliação dos métodos de avaliação para recredenciamento dos serviços
transplantadores, com o objetivo de manter um padrão de qualidade e excelência;
V - ampliação e monitoramento do quantitativo de agenda com vagas de consultas
ambulatoriais para avaliação pré e pós-transplante;
VI - garantia do fornecimento contínuo de medicamentos imunossupressores a todos
os pacientes transplantados pelo SUS;
VII - elaboração de estudo sobre a demanda por serviços de transplantes por
localidade;
VIII - fomento ao credenciamento de equipes transplantadoras e de estabelecimentos
hospitalares que realizem os transplantes pelo SUS nos locais em que há carência
desses serviços;
IX - renovação de habilitação para serviços transplantadores com base na sobrevida
dos pacientes transplantados;
X - manter parceria com entidades e instituições públicas e privadas que apoiam o
tema, adotando uma série de iniciativas que visam trazer à discussão a questão da
doação para o dia a dia das pessoas;
XI - melhoria das instalações físicas nos ambulatórios de transplante e a facilidade em
acessar o serviço.
Art. 4º O Poder Público deve estimular a implantação de projeto específico de
reinserção sócio econômica da pessoa transplantada no mercado de trabalho, que lhe
proporcione oportunidade de retorno a atividade profissional, com vistas à garantia
de uma vida digna.
Parágrafo único. Na reinserção das pessoas transplantadas, devem ser observadas as
peculiaridades de sua independência física ou à mobilidade, ou de ordem
neuropsíquica que acarrete dificuldade para o exercício de ocupação habitual, para a
interação social e para a independência econômica, em caráter permanente.
Art. 5º O Poder Público deve assegurar apoio ao paciente pré transplantado
acolhimento temporário em casa de passagem, durante o tratamento, para si, quando
estiver fora de seu domicílio de origem.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário

Do cotejo entre as duas proposições verifica-se tratarem de matéria correlata, porém não se
observa identidade de teor. Perceba-se, a respeito, que, enquanto o Projeto de Lei nº 13/2023
visa estabelecer diretrizes e estratégias que abrangem aquelas relacionadas à realização de
campanhas de divulgação e conscientização para doação de órgãos e tecidos em vida e de doador
falecido (art. 2º, I e art. 3º, I do projeto), o Projeto de Lei nº 13/2023 institui campanha de
conscientização com contornos e regras específicas, o que impede a caracterização da igualdade de
conteúdo.

Do exposto, opinamos pela continuidade da tramitação do Projeto de Lei nº
440/2023, sendo inaplicável à proposição o inciso VIII do art. 175 do RICLDF, devendo a
proposição ser distribuída para as comissões permanentes competentes para a apreciação do mérito
e da admissibilidade da matéria.

Sendo estas as informações que consideramos pertinentes e necessárias, colocamo-nos à
disposição para quaisquer esclarecimentos.
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ALICE RIBEIRO BRAATZ
Consultora Legislativa – Área: Constituição e Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por ALICE RIBEIRO BRAATZ - Matr. 23926, Consultor(a)
Legislativo, em 27/06/2023, às 14:44, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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